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PORTARIA ADM/CEE/PI Nº 030/2023

 

O Presidente do Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições, considerando a
Resolução CEE-PI Nº 010/2008 e a solicitação con�da no Processo CEE/PI Nº 060/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão verificadora formada pelos professores:

 

a) ROSEMARY MENDES FARIAS, Mestre em Administração de Empresas, Especialista em Comércio
Exterior, em Contabilidade, em Direito Cons�tucional e Administra�vo, em Direito Penal e Processual Penal e em
Direito e Processo Previdenciário com ênfase na Reforma, Graduada em Ciências Contábeis, em Direito e em
Administração de Empresas;

 

b) JUSTINA ALZIRA SOARES DO NASCIMENTO, Mestranda em Educação, Especialista em Educação e em
Direito Processual, Graduada em direito;

 

c) MARIA LEULA CARLA DE SOUSA, Especialista em Educação Especial e Gestão Educacional com
Aplicação Tecnológica e Graduada em Pedagogia, para avaliar o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Dom
José Vasquez Diaz, Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na cidade de Bom Jesus (PI) e apresentar relatório à
Comissão de Educação Superior no prazo de 45(quarenta e cinco dias) dias, a contar da data de publicação desta
portaria.

 

Art. 2º - Designar ROSEMARY MENDES FARIAS para presidir os trabalhos desta Comissão.

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em
Teresina (PI), 10 de março de 2023.

 

Conselheira Gildete Milu da Silva Sousa

  Presidente do CEE/PI

Documento assinado eletronicamente por GILDETE MILU DA SILVA SOUSA - Matr.0131588-9, Conselheira, em
12/05/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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